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Secretaria de Estado de Finanças – SEFIN 

 

Instrução Normativa nº 48/2021/SEFIN-GETRI 

  

Altera e acrescenta dispositivos à Instrução 
Normativa nº 005/2020/GAB/CRE, de 7 de fevereiro 
de 2020, que institui o Manual Técnico de Soluções 
de Tecnologia da Informação produzidas no âmbito 
da Coordenadoria da Receita Estadual - CRE. 

 

 O COORDENADOR GERAL DA RECEITA ESTADUAL, no uso de suas atribuições legais; 

D E T E R M I N A 

Art. 1º Os dispositivos adiante enumerados da  Instrução Normativa nº 
005/2020/GAB/CRE, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

I - o caput e os §§ 2º, 3º e 4º do artigo 2º: 

"Art. 2º. As soluções informatizadas são desenvolvidas por servidores da CRE, de acordo 
com as necessidades de cada setor, utilizando-se de software e ferramentas de sistemas 
disponibilizados pela Gerência de Tecnologia da Informação e Comunicação -GETIC. 

............................................................................................................................................ 

§ 2º. Caso a demanda prevista no § 1º bem como a necessidade de novos sistemas 
exijam desenvolvimento por parte da GETIC, esta demanda será encaminhada para 
o  Comitê de Gestão de Riscos, Controle e Conformidade da SEFIN que definirá a 
prioridade, prazo e responsável pelo desenvolvimento do sistema solicitado. 

§ 3º. Caso a demanda prevista no § 2º seja urgente, o gerente de tecnologia da 
informação, em conjunto com o Coordenador Geral da Receita e o gerente da área que 
demandou a necessidade, deliberarão sobre o assunto, cujo resultado será submetido 
ao Comitê de Gestão de Riscos, Controle e Conformidade da SEFIN para rever o 



planejamento previamente realizado para promover a readequação que se fizer 
necessária. 

§ 4º. Nas demandas em que não há necessidade de desenvolvimento por parte da GETIC, 
cada setor desenvolverá sua solução de interesse, que será homologado pelo gestor do 
setor que a desenvolveu, e após comunicará à Assessoria Técnica do Gabinete para que 
providencie a atualização do manual."(NR); 

II - o  § 2º do artigo 3º: 

"Art. 3º. ................................................................................................................... ........... 

............................................................................................................................. ............... 

§ 2º. A GETIC deverá disponibilizar ao GAB/CRE e ao Núcleo de Inteligência Fiscal - NIF, 
se for o caso, os arquivos de LOG de acesso, motivada ou imotivada, às soluções 
informatizadas constantes no Catálogo das Soluções Informatizadas constantes no 
Manual anexo, conforme ato específico do Coordenador Geral da Receita Estadual. 

.............................................................................................................................. ...."(NR). 

Art. 2º Ficam acrescentados os programas abaixo discriminados ao Anexo Único da 
Instrução Normativa nº 005/2020/GAB/CRE, de 7 de fevereiro de 2020: 

I - O campo " Dispensa de AT" ao Painel visão de Contribuinte, constante na letra "i" do 
item 3 do sumário com seu respectivo quadro. 

 

 

II - A letra "u" ao item 3 do sumário com seu respectivo quadro: 

 

u) "Sistemas Laboratório Fiscal" 



 

  

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 



  

Porto Velho, 1º de julho de 2021. 

  

ANTONIO CARLOS ALENCAR DO NASCIMENTO 

COORDENADOR GERAL DA RECEITA ESTADUAL 

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO CARLOS ALENCAR DO 
NASCIMENTO, Coordenador(a), em 02/07/2021, às 12:50, conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, 
de 5 Abril de 2017. 
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